
TSE discute se pode instaurar inquérito de ofício para
apurar ameaças

20/09/2023

Está em discussão no Tribunal Superior Eleitoral a atualização de uma normativa que permitirá à Corregedoria-Geral
Eleitoral instaurar, de ofício, inquérito administrativo para elucidar fatos que possam representar risco à normalidade
eleitoral no país.

Antonio Augusto/Secom/TSE

Relator do processo administrativo, ministro Benedito Gonçalves recomendou aprovação das novas regras
para Corregedoria Eleitoral
Antonio Augusto/Secom/TSE

A regra está no artigo 6º, incisos III e IV da proposta que atualiza a Resolução 23.338/2011, que reorganiza os serviços da
Corregedoria-Geral, da Justiça Eleitoral e redefine as atribuições das subunidades e dos titulares de cargos e funções.

O caput do artigo 6º indica que cabe ao corregedor e à Corregedoria zelar pela normalidade eleitoral, pela isonomia,
legitimidade do pleito e pela liberdade do voto. Os incisos listam de que maneira isso pode ser feito.

O inciso III diz que o corregedor pode instaurar, de ofício ou por determinação, no sistema eletrônico de informação (SEI)
do TSE, procedimento destinado a elucidar fatos que possam representar risco à normalidade eleitoral do país.

O inciso IV permite determinar a atuação e o processamento desses procedimentos na classe “inquérito administrativo” no
PJe quando houver necessidade de inquirir pessoas ou requisitar documentos.

A proposta é fruto de estudos e análises feitas pelo setor técnico do TSE. Em 5 de maio, o relator do processo, ministro
Benedito Gonçalves, apresentou voto e recomendou a aprovação sem maiores detalhes.

Pediu vista o ministro Raul Araújo, que ocupará o cargo de corregedor a partir de 9 de novembro. Nesta terça-feira (19/9),
ele apresentou suas conclusões e divergiu. O julgamento foi mais uma vez interrompido por pedido de vista da ministra
Cármen Lúcia.

Sem previsão
Para Araújo, o uso da expressão “fatos que possam representar risco à normalidade eleitoral no país” vai permitir ao
corregedor atuação mais ampla e estranha aos limites das funções administrativas que lhe cabem, voltadas para condução
de serviços correicionais e na gestão do Cadastro Nacional de Eleitores.
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CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 20/09/2023

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2011/resolucao-no-23-338-de-14-de-abril-de-2011


Para ministro Raul Araújo, ampliação vai dar à Corregedoria atuação mais ampla e estranha aos limites das
funções permitidas
Antonio Augusto/Secom/TSE

Quanto à atuação judicial, não há previsão para que a Corregedoria instaure tais investigações de ofício. Assim, a
aprovação do texto da resolução demandaria, segundo o ministro Raul Araújo, um “esforço interpretativo desafiador”.

Primeiro porque o artigo 22 da Lei Complementar 64/1990 elege um amplo rol de atores que podem ajuizar ação para
tratar de fatos que possam representar risco à normalidade eleitoral, como abuso de poder econômico e político ou uso
indevido dos meios de comunicação.

A representação pode ser feita à Corregedoria por partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral.
Não há previsão de atuação de ofício, em respeito ao princípio da inércia do Poder Judiciário.

Também não é possível creditar essa atuação ao poder de polícia que justificou diversos atos praticados pelo TSE durante
a campanha eleitoral de 2022. A norma está no artigo 41 da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997) e é destinada aos juízes
responsáveis pela propaganda eleitoral.

Assim, a ampliação pretendida vai gerar “hipóteses frequentes de supressão de garantias inerentes ao devido processo
legal e do sistema acusatório, com rompimento da inércia que assegura isenção do magistrado no processo judicial,
maculando o próprio processo justo”, segundo o ministro.

O voto-vista propõe a supressão dessas normas e traz uma proposta alternativa, de correção de rumo: delegar ao
Ministério Público Eleitoral a possibilidade de pedir essas investigações. “A instauração de inquérito para aferir violações
não incumbe a órgão do Judiciário”, resumiu.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set-20/tse-discute-instaurar-inquerito-oficio-apurar-ameacas/
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